
 

Ao 

 

Ilmo. Sr. Pregoeiro 

 

Ref.: Impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico nº 

15/2026 - Processo Administrativo nº 1346/2025.  

 

Objeto:  Registro de preços para futura e eventual 

contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de sinalização turística, com o 

fornecimento de todos os materiais e equipamentos 

necessários, para revitalização das ruas e avenidas 

do município de Rio Grande da Serra. 

 

 

 

 

SERGET MOBILIDADE VIÁRIA, 

inscrita no CNPJ sob nº 02.363.619/0001-96, sediada 

na Rua Dom Luis Felipe de Orleans,  426, Vila Maria 

Baixa, São Paulo/SP, CEP 02.118-000, neste ato 

representada por seu advogado, o qual possui 

escritório na Avenida Paulista, 1765, 7º andar, 

salas 07/09, Edifício Scarpa, Bela Vista, 

CEP.:01311930, email: antonio.gabriel@serget.com.br, 

vem à presença de Vossa Senhoria, conforme artigo 

164 da Lei Federal 14.133/21 apresentar sua 

IMPUGNAÇÃO em face do instrumento convocatório em 

epígrafe, conforme razões de fato e direito expostas 

a seguir:  
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1. DA TEMPESTIVIDADE 

 

 

Há que se destacar que a 

presente impugnação encontra-se dentro do prazo 

legal, conforme apregoa o artigo 164 da Lei Federal 

14.133/21. 

     

 Diante disso, inexiste óbice ao 

seu conhecimento e análise quanto ao mérito. 

 

 

2. DO CONTEXTO FÁTICO E DA IDENTIFICAÇÃO DO VÍCIO 

 

A análise detida do edital e de 

seus anexos revela vício que não se limita à esfera 

interpretativa ou à divergência técnica entre 

particulares, mas que se insere no próprio núcleo 

estruturante da licitação: a formação do orçamento 

estimado. 

 

Conforme demonstrado nos 

esclarecimentos, a composição do item referente à 

“tacha bidirecional à LED (solar)” contém erro no 

cálculo do custo de mão de obra, especificamente no 

coeficiente atribuído ao motorista, cujo resultado 

matemático não corresponde ao valor considerado na 

planilha . 

 

Esse dado, isoladamente 

considerado, já seria suficiente para suscitar 
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dúvidas quanto à confiabilidade do orçamento. 

Contudo, quando inserido no contexto mais amplo da 

planilha, revela um problema muito mais profundo: a 

ausência de consistência metodológica e de validação 

técnica adequada. 

 

E aqui é preciso deixar claro 

que o problema não é o erro em si, mas o que ele 

revela. 

 

Ele revela que o orçamento não 

foi tecnicamente auditado. 

 

E, portanto, não pode ser 

considerado confiável, não possuindo valores que 

esteja de acordo com aqueles pertinentes ao mercado 

para o tipo de serviço almejado pela Administração 

Pública e, por conseguinte, impedindo que as 

licitantes possam formular suas respectivas 

propostas com correçaõ. 

 

 

3. DO VÍCIO NA FORMAÇÃO DO ORÇAMENTO E DA VIOLAÇÃO AO 

DEVER DE PLANEJAMENTO (ART. 18, LEI 14.133/21) 

 

O art. 18 da Lei nº 14.133/2021 

estabelece que a fase preparatória da licitação deve 

ser orientada por planejamento adequado, 

compreendendo a elaboração de estudos técnicos que 
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assegurem a viabilidade da contratação. 

 

Não se trata de formalidade. 

Trata-se de condição de validade do certame. A 

doutrina é absolutamente categórica nesse ponto. 

 

Marçal Justen Filho1 leciona: 

 

“O planejamento da contratação não se 

limita à definição do objeto. Ele 

envolve a construção de um modelo 

econômico viável, o que exige a 

elaboração de orçamento consistente e 

tecnicamente validado. A ausência dessa 

consistência compromete a própria 

validade da licitação.” 

 

No caso concreto, a planilha 

orçamentária revela cenário incompatível com essa 

exigência legal. 

 

Há uma composição híbrida de 

referências — CDHU, DNIT, SIURB, CPUs próprias, 

dados de outros certames — sem qualquer demonstração 

de compatibilidade metodológica entre elas . 

 

Essa ausência de uniformidade já 

compromete o planejamento. 

1Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 18ª ed. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2023  
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Mas o vício vai além. 

 

A existência de erro matemático 

na composição demonstra que sequer houve verificação 

interna mínima dos dados utilizados. 

 

E isso, sob a ótica jurídica, é 

determinante. 

 

Diógenes Gasparini2 ensina: 

 

“A Administração não pode se limitar à 

elaboração formal de seus atos. É 

indispensável que os elementos técnicos 

que os compõem sejam corretos, sob pena 

de invalidade do procedimento.” 

 

Portanto, não há como sustentar 

a regularidade do planejamento quando o próprio 

orçamento,  que o materializa, contém erro objetivo. 

 

 

4. DA INCONSISTÊNCIA DA PESQUISA DE PREÇOS E DA 

VIOLAÇÃO AO ART. 23 DA LEI 14.133/21 

 

2Direito Administrativo. 18ª ed. São Paulo: Saraiva, 2012  
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A irregularidade estrutural se 

projeta para a fase de estimativa de preços, 

disciplinada pelo art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 

 

A norma não exige apenas a 

realização de pesquisa de preços. 

 

 

Exige que ela seja: 

 

a) metodologicamente consistente 

 

b) tecnicamente justificável 

 

c) passível de verificação 

 

O Termo de Referência afirma que 

a estimativa foi construída com base em fontes como 

PNCP, índices oficiais e fornecedores. 

 

Todavia, a análise concreta 

demonstra que tais fontes foram utilizadas de forma 

fragmentada e sem padronização. 

 

Isso impede qualquer 

rastreabilidade da formação do preço. 
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Sobre o tema, Jacoby Fernandes3 é 

incisivo: 

 

“A pesquisa de preços não pode ser 

realizada de forma aleatória ou com 

base em critérios distintos entre si, 

sob pena de produzir estimativas 

irreais, incapazes de refletir o 

mercado.” 

 

Essa observação se aplica 

perfeitamente ao caso. 

 

A utilização simultânea de 

múltiplas fontes, sem critério uniforme, aliada à 

existência de erro de cálculo, impede que se 

reconheça qualquer confiabilidade no orçamento. 

 

E sem orçamento confiável, não 

há licitação válida. 

 

 

5. DA AUSÊNCIA DE CRITÉRIOS PARA FORMAÇÃO DAS 

PROPOSTAS E DA VIOLAÇÃO AO JULGAMENTO OBJETIVO (ART. 

5º, LEI 14.133/21) 

 

A inconsistência do orçamento 

não se esgota em si mesma. 

3Contratação Direta sem Licitação. 10ª ed. Belo Horizonte: Fórum, 2016  
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Ela repercute diretamente na 

fase de julgamento. 

 

Isso porque, conforme 

evidenciado nos esclarecimentos, não há definição 

clara acerca da forma de apresentação das 

composições de preços pelas licitantes. 

 

Essa lacuna normativa compromete 

o princípio do julgamento objetivo, previsto no art. 

5º da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

E aqui o problema assume 

contornos ainda mais graves. 

 

Porque não se trata apenas de 

ausência de regra. 

 

Trata-se da inviabilização 

prática da comparação entre propostas. 

 

Carlos Pinto Coelho Motta4 

ensina: 

4Eficácia nas Licitações e Contratos. 12ª ed. Belo Horizonte: Del Rey, 2019  
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“O julgamento objetivo pressupõe a 

existência de critérios previamente 

definidos e suficientemente claros para 

permitir a comparação entre propostas, 

sem margem para subjetividade.” 

 

Quando cada licitante adota 

metodologia própria de composição de custos, essa 

comparabilidade simplesmente desaparece. 

 

E, sem comparabilidade, não há 

julgamento objetivo. 

 

Há, no máximo, escolha 

discricionária disfarçada de julgamento técnico. 

 

 

6. DO RISCO DE CONTRATAÇÃO INEFICIENTE E DO 

COMPROMETIMENTO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 

Os vícios identificados não são 

meramente formais. 

 

Eles possuem consequências 

práticas diretas. 

 

Um contrato firmado com base em 
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orçamento inconsistente tende, inevitavelmente, a 

gerar distorções durante sua execução. 

 

Seja pela subavaliação dos 

custos, que conduz à inexequibilidade, seja pela 

superavaliação, que gera sobrepreço. 

 

Sobre esse ponto, Marçal Justen 

Filho5 é categórico: 

 

“A deficiência na elaboração do 

orçamento estimado conduz à contratação 

inadequada, gerando desequilíbrio 

econômico-financeiro e necessidade de 

revisão contratual, com prejuízo à 

Administração.” 

 

A jurisprudência do TCU segue a 

mesma linha (Acórdão 1.977/2013 – Plenário). 

 

Portanto, a irregularidade não 

se limita ao edital. 

 

Ela compromete todo o ciclo da 

contratação. 

 

 

5Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 18ª ed., 2023  
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7. DA NECESSIDADE DE SUSPENSÃO E REPUBLICAÇÃO DO 

EDITAL 

 

A análise conjunta dos elementos 

apresentados conduz a uma conclusão inevitável. 

 

O vício identificado não é 

pontual. 

 

Ele compromete: 

 

a) o planejamento da 

contratação (art. 18); 

 

b) a formação da estimativa de 

preços (art. 23); 

 

c) o julgamento objetivo (art. 

5º); 

 

d) e a finalidade da licitação 

(art. 11). 

 

 

O erro na composição de custos 

atua como ponto de revelação de uma falha estrutural 

mais ampla: a ausência de confiabilidade do 
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orçamento e de definição clara da metodologia de 

formação das propostas. 

 

Nessas condições, a manutenção 

do certame implicaria admitir a continuidade de uma 

licitação baseada em premissas tecnicamente frágeis, 

com risco concreto de contratação ineficiente. 

 

Por essa razão, a jurisprudência 

do Tribunal de Contas da União consolidou 

entendimento no sentido de que alterações que 

impactem a formulação das propostas exigem a 

republicação do edital, com reabertura dos prazos 

(Acórdão 2032/2021 – Plenário). 

 

E aqui o impacto é evidente. 

 

A correção do orçamento e a 

definição da metodologia alteram substancialmente a 

forma de participação no certame. 

 

Logo, não há alternativa 

juridicamente válida senão a suspensão do 

procedimento, com posterior republicação. 

 

7. DA VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE - 

EXIGÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO OU LICENCIAMENTO PERANTE A 
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POLÍCIA FEDERAL. 

 

 

Constou do edital do item 7.1.1 

que as licitantes devem possuir Certificado de 

Funcionamento da Polícia Federal, conforme descrito 

abaixo: 

 

 

 

A exigência de apresentação de 

Certificado de Licença de Funcionamento (CLF) 

expedido pela Polícia Federal, nos moldes previstos 

no edital, revela-se manifestamente ilegal, 

desproporcional e dissociada do objeto da 

contratação, configurando restrição indevida à 

competitividade do certame. 

 

Isso porque o objeto licitado 

consiste na prestação de serviços de sinalização 

viária, compreendendo atividades de aplicação de 
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tintas, implantação de dispositivos e execução de 

serviços correlatos, conforme detalhado no Termo de 

Referência .  

 

 

Trata-se, portanto, de atividade 

típica de execução de serviços de engenharia, e não 

de fabricação, industrialização, comercialização ou 

manipulação de produtos químicos controlados. 

 

Nos termos da Lei nº 10.357/2001 

e da regulamentação da Polícia Federal, o CLF é 

exigido exclusivamente para agentes que atuam 

diretamente com produtos químicos controlados, em 

atividades como fabricação, armazenamento, 

comercialização ou transformação industrial — o que, 

evidentemente, não se confunde com a mera aplicação 

de insumos previamente adquiridos no mercado. 

 

A exigência editalícia, 

portanto, carece de pertinência com o objeto 

licitado, configurando violação direta ao dever de 

motivação. 

 

Nesse sentido, a doutrina6 é 

absolutamente clara ao estabelecer que a 

6JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

18ª ed. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2019, p. 598 
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Administração não pode impor exigências 

desnecessárias ou desconectadas do objeto: 

 

“A Administração deve estabelecer, no 

instrumento convocatório, apenas 

exigências indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. A imposição 

de requisitos excessivos ou 

desnecessários compromete a validade da 

licitação por restringir indevidamente 

a competição.” 

  

No mesmo sentido7, ao tratar 

especificamente da relação entre habilitação e 

objeto, leciona: 

 

“As exigências de habilitação devem 

guardar pertinência direta com o objeto 

licitado. A ausência dessa correlação 

configura ilegalidade, por implicar 

restrição indevida ao universo de 

participantes.” 

  

Jacoby converge para o mesmo 

sentido, conforme indicamos abaixo: 

 

“Não se admite a inclusão de exigências 

que não sejam tecnicamente 

justificáveis ou que não tenham relação 

direta com o objeto da contratação, sob 

7JUSTEN FILHO, Marçal. Op. cit., p. 602 
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pena de violação ao princípio da 

isonomia e da competitividade.” 

 

 

Na mesma linha, Carlos Pinto 

Coelho Motta8 adverte: 

 

“A Administração não pode criar 

barreiras artificiais à 

participação de interessados, 

devendo limitar-se às exigências 

estritamente necessárias à 

execução do objeto, sob pena de 

nulidade do certame.”’ 

 

E, com a precisão que lhe é 

característica, Diógenes Gasparini9 pontua: 

 

“A exigência de condições que não 

guardam relação com o objeto 

licitado afronta o princípio da 

igualdade entre os licitantes e 

compromete a própria finalidade da 

licitação.” 

  

No caso concreto, não há 

qualquer demonstração, no edital ou no Termo de 

9
 JACOBY FERNANDES, Jorge Ulisses. Contratação Direta sem Licitação. 10ª ed. Belo 

Horizonte: Fórum, 2016, p. 312 

8Eficácia nas Licitações e Contratos. 13ª ed. Belo Horizonte: Del Rey, 2019, p. 221  
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Referência, de que a execução dos serviços de 

sinalização viária envolva manipulação de produtos 

químicos controlados nos termos da legislação 

federal, tampouco qualquer justificativa técnica 

para a exigência do CLF. 

 

 

Ao contrário, o próprio Termo de 

Referência limita-se a descrever atividades típicas 

de execução de serviços, sem qualquer menção à 

necessidade de autorização da Polícia Federal . 

 

A ausência de motivação 

específica, aliada à inexistência de pertinência 

técnica, evidencia a ilegalidade da exigência, em 

afronta ao art. 5º da Lei nº 14.133/2021. 

 

Além disso, a manutenção dessa 

exigência impacta diretamente a competitividade do 

certame, ao excluir empresas que, embora plenamente 

aptas a executar o objeto, não possuem — nem 

precisam possuir — o referido certificado. 

 

Tal cenário configura violação 

direta ao art. 9º da Lei nº 14.133/2021, que veda 

expressamente a inclusão de cláusulas que restrinjam 

ou frustrem o caráter competitivo da licitação. 
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A jurisprudência do Tribunal de 

Contas da União corrobora esse entendimento: 

 

 

“As exigências de habilitação devem se 

limitar ao estritamente necessário para 

assegurar a execução do objeto, sendo 

vedada a imposição de condições que 

restrinjam injustificadamente o caráter 

competitivo do certame.” (Acórdão 

1.214/2013 – Plenário) 

 

Dessa forma, a exigência de CLF 

da Polícia Federal, além de carecer de fundamento 

legal e técnico, configura restrição indevida à 

ampla concorrência, comprometendo a lisura do 

certame e afastando potenciais licitantes. 

 

Impõe-se, portanto, sua imediata 

exclusão do edital, sob pena de manutenção de vício 

grave que compromete a validade da licitação. 

 

8. DO PEDIDO 

 

Diante do exposto, requer o 

recebimento da presente impugnação, com a 

consequente suspensão do certame, a revisão integral 
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da planilha orçamentária, a definição clara e 

objetiva da metodologia de formação das propostas, 

bem como a republicação do edital, com a devida 

reabertura dos prazos.  

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2026. 

 

 Nestes Termos. 

 P. Deferimento 

 

 

 

 

ANTÔNIO HENRIQUE GABRIEL 

ADVOGADO 

OAB/SP 341.590 

Rua Dom Luis Felipe de Orleans 426 | 02118-000 – Vila Maria - São Paulo  

     55 (11) 3389-2727 

19/19 

ANTONIO 

HENRIQUE 

GABRIEL

Assinado de forma 

digital por ANTONIO 

HENRIQUE GABRIEL 

Dados: 2026.04.08 

18:42:33 -03'00'



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

001/003
 PROTOCOLO 836358 LIVRO 5267 PÁGINAS 065/068

PROCURAÇÃO QUE FAZ: SERGET MOBILIDADE  VIÁRIA LTDA.

                Aos doze dias do mês de  maio do ano de dois  mil e vinte e cinco  (12/05/2025), 

nesta  cidade   de  São  Paulo,  em  cartório  e  perante  mim,  THAYSA  SIMÕES  CAMACHO 

FERREIRA,  Escrevente  do  23o  Tabelionato,  que  assina  a  presente  na  modalidade  de 

videoconferência notarial  autorizada pelo Provimento  nº  149,  Cap.  VI,  itens  284  a  319  do 

Código Nacional de Normas do CNJ – Foro Extrajudicial (CNN/CN/CNJ-Extra) de 30/08/2023, 

compareceu como  outorgante,  SERGET MOBILIDADE  VIÁRIA LTDA., com sede nesta  Capital, 

na Rua Dom Luís  Felipe de Orleans,  nº  426 –  Vila  Maria, CEP  02118-000, inscrita  no  CNPJ/MF 

sob  n.  02.363.619/0001-96, com  a  37º  Alteração  contratual  de  seu  contrato  social  consolidado 

datada  em 08  de  novembro  de  2024,  devidamente  registrada  na  Junta Comercial  do Estado  de 

São Paulo sob nº  414.638/24-4 em  29/11/2024, cuja cópia fica  arquivada nestas notas, na pasta 

n.º  580,  sob  n.º  08,  neste  ato  de  acordo  com  a  cláusula  sexta,  do  referido  contrato  social, 

representada  por  seu sócio  administrador,  MOISÉS DE MORAES,  brasileiro,  casado,  contador, 

portador  da  cédula  de  identidade  RG  n.º  7.611.543-SSP/SP,  inscrito  no  CPF  sob  n.º 

861.201.908-72  residente e domiciliado no  Município de Cotia, deste Estado, na Rua Comendador 

Alberto  Bonfiglioli,  nº  230,  Parque  Frondoso  –  CEP  06709-600,  endereço  eletrônico: 

moises.moraes@serget.com.br; declarando ainda por meio de seu representante  legal,  que o ato 

constitutivo  referente a pessoa  jurídica supra citada, consiste na versão mais recente do contrato 

social arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo; os presentes, identificados por mim 

Escrevente,  pelos  documentos  acima  mencionados.  E  pela  outorgante,  na  forma  como  vem 

representada,  me  foi  dito  que,  por  este  instrumento  e  na  melhor  forma  de  direito,  nomeia  e 

constitui  seus  bastantes  procuradores,  WEIDER  DOUGLAS  MENDONÇA  SILVA,  brasileiro, 

casado,  gestor  comercial,  portador  da  cédula  de  identidade  RG  nº  46.919.068-1-SSP/SP  e, 

inscrito  no  CPF  sob  nº  333.850.908-14,  residente  e  domiciliado  nesta  Capital,  Rua  Jales 

Rodrigues Silva nº 140, bairro  Vila Ponte Rasa - CEP 03881-150; JÉSSICA MANSUR,  brasileira, 

solteira,  analista comercial,  portadora  da  cédula  de  identidade  RG  nº  47.612.388-4-SSP/SP  e, 

inscrita  no  CPF  sob  nº  416.383.888-06,  residente  e  domiciliada  nesta  Capital,  Rua  José  de 

Almeida  nº  440, casa 06,  bairro  Vila  Medeiros- CEP  02204-000; ÉRIKA DE FÁTIMA LAURINDO Esse documento foi assinado por EDUARDO SILVA LOPES.
Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e informe o código
ZZ4VN-PDH3C-F72UW-6GYLR
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 DOS SANTOS,  brasileira,  solteira,  analista comercial,  portadora  da  cédula  de  identidade  RG  nº 

50.297.665-2-SSP/SP e, inscrita no CPF/MF sob nº  484.182.468-55, residente e domiciliada nesta 

Capital,  Rua  Arraial  de Catas  Altas  nº  475,  bairro  Vila  Santa  Inês- CEP  03812-000;  ANTÔNIO 

HENRIQUE GABRIEL,  brasileiro,  advogado,  divorciado, OAB/SP  341.590,  portador da cédula de 

identidade  RG n° 24.546.684-8-SSP/SP e, inscrito no CPF sob n°  181.280.708-27, com escritório 

profissional, nesta Capital na  Avenida Paulista nº 1765, 7º andar, cj.  71/72, CV 7.249, Bela Vista, 

CEP  01311-200;  aos  quais  confere  os  mais  amplos,  gerais  e  ilimitados  poderes  para 

REPRESENTAR  A OUTORGANTE,  JUNTO  AOS  ÓRGÃOS  E  REPARTIÇÕES  PÚBLICAS 

FEDERAIS,  ESTADUAIS,  MUNICIPAIS,  AUTÁRQUICAS,  PRIVADAS  E  MINISTÉRIOS,  EM 

TODOS OS SEUS DEPARTAMENTOS  E SECÇÕES EM TODO  O TERRITÓRIO  NACIONAL, 

tratando  e  resolvendo  os  assuntos  específicos  e  pertinentes  aos  interesses  da  outorgante, 

podendo  substabelecer  com  reservas  os  seguintes  poderes:  a)  retirar  editais,  termos  de 

referência,  projetos  básicos,  minutas  de  contratos  ou  outros  documentos  congêneres  em 

repartições  públicas  que  desenvolvam  certames  licitatórios  ou  contratos  administrativos;  b) 

credenciar-se,  participar  de  certames,  assinar  declarações  de  habilitação,  proposta  e  outras 

contempladas  no  edital,  dar  lances  ou  deles  declinar,  manifestar-se  ou subscrever  intenção  de 

recursos, promover impugnações ou  qualquer  ato congênere em certames licitatórios; c) assinar 

atas, termos  de  credenciamento,  vistorias,  visitas técnicas,  ou  outros documentos  congêneres. 

Poderão  ainda  providenciar  a  inscrição  da  outorgante  em  Cadastros  de  Fornecedores  ou 

Sistemas Eletrônicos de Licitações ou Compras Públicas em todo o território nacional, solicitar ou 

pedir  Certidões  Negativas,  atender e representar a  outorgante em Editais de Licitações Públicas 

nas modalidades de Concorrência, Tomada de Preços, Pregão Eletrônico, Carta Convite, Regime 

Diferenciado  de  Contratação  (RDC),  Diálogo  Competitivo,  Leilão  ou  Concurso,  ficando  os 

procuradores  autorizados  a  formular  verbalmente  lances  ou  ofertas  em  nome  da  outorgante, 

desistir  de  formular,  negociar  a  redução  de  preços,  desistir  expressamente  da  intenção  de 

interpor  recurso  administrativo,  manifestar-se  imediata  e  motivadamente  sobre  a  intenção  de 

interpor recurso  administrativo e assinar a  ata  ao  final  da sessão. O procurador  poderá oferecer 

vantagens em caso de empate, protestar,  juntar e apresentar provas,  interpor defesa e recursos, 

requerer,  alegar e promover, formalizar, cumprir  exigências, assinar o  que for preciso e  inerente 

aos Editais  de Licitações Públicas, assim como,  junto a esses órgãos, assinar Contratos e seus 

Aditamentos  e  quaisquer  outros  documentos  que  se  fizerem  necessários.  O  PRESENTE 
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003/003
 INSTRUMENTO TERÁ  VALIDADE  DE  01  (UM)  ANO  A CONTAR  DA  LAVRATURA.  Assim  o 

disse,  dou  fé.  A  pedido  lavrei  este  instrumento,  que  feito  e lhes sendo  lido em voz  alta  e clara, 

aceitou  outorgou  e  assina.Eu,  THAYSA  SIMÕES  CAMACHO  FERREIRA, escrevente  a  Lavrei.  (a.a) 

MOISES DE MORAES. Certifico e porto por fé que este Traslado é cópia fiel do original, cujas as páginas 

numeradas de fls. 65 à 68.  NADA MAIS. Eu,  EDUARDO SILVA LOPES, Tabelião Substituto, subscrevo, 

dou  fé  e  assino.  O  presente  traslado  foi  confeccionado  e  assinado  digitalmente  por 

EDUARDO  SILVA  LOPES,  Tabelião  Substituto,  sob  a  forma  de  documento  eletrônico 

mediante  processo  de  certificação  digital  disponibilizado  pela  ICP-Brasil,  nos  termos  da 

Medida Provisória  n°  2200-2, de 24 de agosto de 2001,  devendo, para  sua  validade,  ser 

conservada  em meio  eletrônico, bem como comprovada a autoria e integridade.

Emolumentos  R$ 188,30                                                
Estado                                         R$ 53,52                                     
Sec. Fazenda  R$ 36,62
Santa Casa   R$ 1,88
Registro Civil  R$ 9,91
Tribunal de Justiça  R$ 12,92
Min. Público                                R$ 9,04
Iss  R$ 4,02
TOTAL  R$ 316,21
Recibo nº 00316536 
Selo Digital= 1123181PR00836358001PR25Z  
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